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O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono €
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Sumaré o "Dia da Igreja do Evangelho
Quadrangular",a ser comemorado anualmente no dia 15 de novembro.

Art. 2º O "Dia da Igreja do Evangelho Quadrangular" terá como objetivo celebrar
e reconhecer a importância da Igreja do EvangelhoQuadrangular para a comunidade sumareense,
destacandosuas contribuiçõessociais, culturais e religiosas.

Art. 3º A data estabelecidano art. 1º será incluída no calendário oficial de eventos
do Município de Sumaré.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderápromover apoiare atividades, eventos
culturais e religiosos, em parceria com a Igreja do Evangelho Quadrangular e outras entidades
pertinentes, para celebrar a data e promovera integração da comunidade.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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